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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


                        RESOLUÇÃO N. 578 DE 23 DE AGOSTO DE 2022.



 “ Dispõe sobre a instituição do “Concurso Literário da Câmara Municipal de Araxá”.


     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua MESA DIRETORA, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

     Art. 1º - Fica instituído o “Concurso Literário da Câmara Municipal de Araxá”, que selecionará os autores dos melhores textos literários sobre temas previamente definidos.

    § 1º.     O Concurso Literário integrará o Calendário de Eventos Culturais da     Câmara Municipal de Araxá e será promovido anualmente.

    §2º.     Os temas serão previamente definidos pela Câmara Municipal de     Araxá.

    §3º.     Poderão participar do Concurso Literário alunos do 8º e 9º ano do     ensino fundamental e alunos do ensino médio matriculados nos     estabelecimentos     de ensino das redes públicas de Araxá, bem como adultos e idosos,     residentes em Araxá, nas respectivas categorias.

    §4º. Cada participante poderá concorrer com apenas um trabalho.

    §5º.    As inscrições serão gratuitas.

    §6º.    A Comissão Julgadora do concurso será honorificamente formada em     número ímpar por membros indicados pela Academia Araxaense de Letras,     professores representantes das escolas cujos alunos vierem a participar e escritores     araxaenses.

    §7º.     A divulgação dos vencedores ocorrerá em data e local designado     pela     Câmara Municipal de Araxá, preferencialmente nos meses de outubro, como     parte das comemorações alusivas ao aniversário de fundação da     Câmara     Municipal.

    §8º.    Os trabalhos não serão devolvidos, não haverá cessão de direitos     autorais,     ou seja, os direitos sobre o conteúdo dos trabalhos continuarão aos respectivos     autores, sendo permitida e gratuita a divulgação dos trabalhos pelo Poder     Legislativo.

    §9º.    A Decisão da Comissão Julgadora é democrática, soberana e     irrecorrível.

    §10º.    Ao fazer a inscrição o candidato estará obrigatoriamente aceitando os     regulamentos do concurso.

     Art. 2º -  Serão classificados os 05 (cinco) melhores textos de cada categoria, cujos autores receberão moção de congratulações.

    § 1º.     Os autores poderão receber premiação a ser previamente divulgada,     patrocinada     pela iniciativa privada de Araxá ou pela Prefeitura Municipal.

    § 2º.     Para realização do concurso a Câmara Municipal poderá celebrar     parcerias     com interessados, na forma legal.

     Art. 3º.  Ato da Câmara Municipal de Araxá regulamentará esta Resolução, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.
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